
PERFIL MUNICIPAL 

Data de Emancipação: 
19/12/1961 - Lei 790 

Data de Instalação: 
29/12/1961 

Extensão Territorial: 
326,660 km' 

Municipio-Mãe: 
Santo Amaro da Imperatriz 

Municípios Limítrofes: 
Angelina, Anitãpolis, Rancho 
Queimado, Santo Amaro da 

Imperatriz, São Bonifácio e São 
Pedro de Alcântara. 

Clima: 
Mesotérmico úmido 

Etnias Predominantes: 
Alemã e Portuguesa 

Religiões Predominantes: 
Católica e Luterana 

Santo Padroeiro: 
Sagrado Coração de Jesus 

Altitude: 70 metros 

Latitude: 27'41 '59"S 

Longitude: 48'49'02"0 

População: 6.646 hab. 
IBGE 2021 

Temperatura: 
Média Anual: 18,3º c 
Distância da Capital: 

36Km 

Principais Vias de Acesso: 
Rodovias BR 282 e 

SC435 

Região: 
Grande Florianópolis 

Base Económica: 
Agricultura, Avicultura 

e Turismo 

Turismo: 
Colónias Alemãs 
Águas Termais 

Gentílico: 
Aguasmornense 

estado de 6anta Catarina 
'Prefeitura IDunicipal de Aguas mornas 
Praça José Adão Lehrnkuhl, 62 - Centro - Fone: (48) 2013-1100 
CEP: 88150-000 -Aguas Mornas - Santa Catarina 
www.aguasrnornas.sc.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 016/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A RECONHECER O PLANO DE 
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO IPAM, CORRESPOND~NTE AO 
EXERCÍCIO DE 2022 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Aguas Mornas, faz saber a tod?s os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a reconhecer o saldo devedor do Plano de Amortização para o 
valor correspondente ao déficit atuaria! da Avaliação Atuaria! 2023, que 
totaliza R$ 31 .392.959,31 (trinta e um milhões trezentos e noventa e dois 
mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos), 
posicionado em 31/12/2022. 

§ 1° Os valores das prestações a serem cobradas do 
Município de Águas Mornas (SC), por meio de aportes mensais, bem como 
a evolução anual do Plano de Amortização está contida no Anexo Único 
desta Lei. 

§2° O repasse relativo ao aporte mensal deverá ocorrer até 
o décimo dia do mês subsequente ao da competência e o valor será fixo 
durante todo o exercício, sendo devido de janeiro a dezembro. 

§3º Os aportes mensais necessários para amortização do 
déficit atuaria! , serão rateados entre o Poder Executivo, suas Autarquias e 
Fundações e o Poder Legislativo, proporcionalmente à provisão 
matemática dos beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS. 

§4° A proporcionalidade da provisão matemática indicada 
no §3° deste artigo será extraída do Relatório de Avaliação Atuaria!. 

Art. 2° No caso de atraso no pagamento da parcela mensal, 
serão cobrados os correspondentes juros de 0,4867551% ao mês e a 
atualização pela variação do INPC, considerando o prazo decorrido desde 
a data de vencimento da parcela e a data do efetivo pagamento. 
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Parágrafo único. Em caso de extinção do INPC, mudança 
de sua metodologia de cálculo ou inaplicabilidade em decorrência de 
reforma econômica, deverá ser fixado um indicador substitutivo, compatível 
com as necessidades atuariais do IPAM. 

Art. 3º Se os critérios do Plano de Amortização previsto 
nesta Lei resultar em desequilíbrio financeiro-atuaria! do Plano de Custeio 
do IPAM, estes deverão ser objeto de repactuação com base em parecer 
atuaria!. 

Art. 4º Em decorrência da reavaliação atuaria! , o saldo 
devedor referente ao Plano de Amortização parcelado, conforme o disposto 
nesta Lei, poderá ser revisto a qualquer tempo. 

Art. 5º Fica mantida a previsão dos pagamentos dos 
aportes mensais devidos apenas até a competência de dezembro de 2023, 
conforme previsto na Lei Municipal nº 1.023, de 07/11/2022. 

Art. 6° Ficam revogados os dispositivos em contrário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no dia primeiro de janeiro de 

2024. 

Águas Mornas (SC), 14 de agosto de 2 

o 
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